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CONTEXTUALIZAÇÃO 

 

No âmbito da implementação da Lei n° 5/2022, de 14 de Fevereiro, que 

define as regras e critérios para a fixação da remuneração dos servidores 

públicos, dos titulares ou membros de órgão público e dos titulares ou 

membros da Administração da Justiça e aprova a Tabela Salarial Única 

(TSU), que passou a vigorar no dia 15 de Junho de 2022, em alinhamento 

com o Decreto nº 29/2022, de 9 de Junho, que regulamenta a TSU e 

estabelece que os dados para o enquadramento dos Funcionários e Agentes 

do Estado (FAE), validados pelo respectivo gestor de Recursos Humanos, são 

extraídos do Sistema Nacional de Gestão de Recursos Humanos do Estado, 

designado e-SNGRHE, foram desenvolvidas neste sistema as 

funcionalidades para permitir a materialização deste desiderato. 

 

Este documento é um Guião para utilização das funcionalidades de 

enquadramento salarial dos FAE, de acordo com os critérios estabelecidos 

pela TSU, cuja operacionalização irá ocorrer no e-SNGRHE, no mês de 

Junho de 2022, em alinhamento com nº 2, do artigo nº 38, da Lei nº 

4/2022, de 11 de Fevereiro, que estabelece que o e-SNGRHE é única 

plataforma informática de Gestão de Recursos Humanos do Estado.    

 

O presente guião é composto por duas partes: nesta primeira apresentam-

se as acções a serem executadas pelo Agente Sectorial de Recursos 

Humanos (Perfil 76), para actualização dos dados dos FAE de acordo com 

os critérios de enquadramento definidos na TSU e na segunda parte, serão 

demonstrados os passos para (i) extracção dos relatórios com dados do 

enquadramento e a respectiva (ii) conformidade para efectivação do 

enquadramento, a ser realizada pelo Supervisor Sectorial de Recursos 

Humanos (Perfil 77). 

 

 

 

 



 

2 

Guião de actualização de dados dos Funcionários e Agentes do Estado para enquadramento na TSU 

Caro utilizador do e-SNGRHE 

 

Queira por favor verificar as seguintes pré-condições antes da actualização 

de dados do Funcionário ou Agente do Estado na funcionalidade de 

Enquadramento na Tabela Salarial Única. 

 

Pré-condições: 

a. O FAE deve constar no e-SNGRHE com conformidade processual no 

estado “Conforme” e “Activo”; e 

b. O FAE deve ter o registo do Tempo de Serviço na Administração 

Pública (TSAP), Tempo Efectivo na Carreira (TEC), Idade e Habilitações 

Literárias (HL) no sistema.  

 

Passo 1: 

Na página inicial do e-SISTAFE, seleccione o ambiente de trabalho 

PRODUÇÃO. 
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PRIMEIRA PARTE 
 

Passo 2: 

Perfil: Agente Sectorial de Recursos Humanos - Perfil 76  

Acção: Preencha os campos NUIT e Senha e entre no sistema. 

 

 

Passo 3: 

Através do Perfil 76, seleccione a funcionalidade ENQUADRAMENTO NA 

TSU. 
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Passo 4: 

Pelo Perfil 76, introduza o NUIT do FAE para o qual pretende actualizar os 

dados e clique no botão PRÓXIMO.  

 

 

Passo 5: 

Com o Perfil 76, insira os seguintes dados dos critérios de enquadramento, 

nos campos correspondentes e clique em EXECUTAR TRANSACÇÃO:  

i. Confirmar a informação da data de nascimento; 

ii. Nível académico; 

iii. Tempo de serviço na Administração Pública (em Anos); e  

iv. Tempo efectivo na carreira (em Anos). 
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Passo 6: 

Através do Perfil 76, confirme os dados e valide a transacção clicando no 

botão CONFIRMAR. 
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Passo 7: 

Ainda com Perfil 76, estará visível uma mensagem indicando que a 

TRANSACÇÃO foi REALIZADA COM SUCESSO. 

Para continuar a actualizar os dados para o enquadramento de outros FAE 

na TSU, clique no botão NOVA TRANSACÇÃO, e replique todas as acções 

referidas nos passos anteriores até a confirmação dos dados com sucesso 

(passos 4 a 7). 
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SEGUNDA PARTE 
 
 

Passo 8: 

Supervisor Sectorial de Recursos Humanos: Perfil 77 

As acções referentes a verificação e validação dos dados introduzidos serão 
executadas pelo Perfil 77. 

 
 
Em actualização…! 


